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PORTARIA N° 036 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 

 

Concede licença sem vencimentos a 
pedido d a  servidora pública do 
cargo de  provimento efetivo. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL MUNICIPAL DE 

BANANEIRAS,  Estado Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos no art. 31, inciso I, 

c/c art. 32, ambos da Lei1 41/91, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER a servidora GISLENE GOMES DE 

ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº 2.249.134 e 

CPF nº 039.845.574-00, matrícula nº. 5975, do cargo 

de provimento efetivo de DENTISTA SSA-ANS-

501.3.1, licença sem vencimentos para tratar de 

assuntos pessoais pelo prazo de dois anos 

consecutivos. 

Art. 2º A presente Portaria tem efeito retroativo à 02 de 

agosto de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 
Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 

Prefeito Constitucional do Município de 
Bananeiras/PB 

 
 

PORTARIA N° 037 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, 
art. 59 da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora ADERLANE MAIA 

RODRIGUES CORDEIRO, CPF Nº 421.964.694-9, 

MAT. 5997 lotada na Secretaria de Saúde, para exercer 

suas funções laborais como PSICÓLOGA no CENTRO 

DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS).  

 
1 Regime Jurídico Único dos Servidores da Prefeitura 

de Bananeiras. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
 
 
 

PORTARIA N° 038 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, 
art. 59 da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora RAFAELA BORGES 

DANTAS, CPF 913.942.873-72, MAT. 5699, lotada na 

Secretaria de Saúde, para exercer suas funções 

laborais como ENFERMEIRA no CENTRO DE 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS).  

Art. 2º A presente Portaria tem efeito retroativo à 01 de 

julho de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
 
 

PORTARIA N° 039 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem pelo o Art. 37, 
II, da Constituição Federal, pela Lei Orgânica do 
município e demais legislação municipal aplicável à 
espécie: 
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Art. 1º CONSTITUI a COMISSÃO JUNTA MÉDICA 

MUNICIPAL, para tomar medidas necessárias a avaliação 

médica dos servidores, composta da seguinte forma: 

MARIO IVO DA COSTA LEITE FILHO, MAT. 
8517; 

LUCAS BEZERRA CAVALCANTI 
MEDEIROS NOBREGA, MAT. 7553; 

VITORIA MELO PESSOA DE QUEIROZ 
ESPINOLA, MAT. 7850. 

Art. 2º Revogam as disposições em contrário. 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
 
 
 

PORTARIA N° 040 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, 
art. 59 da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ISABELA BEZERRA 

DE ALBUQUERQUE, CPF 078.097.024-16, MAT. 

8675, lotada na Secretaria de Saúde, para exercer suas 

funções laborais como ENFERMEIRA no CENTRO DE 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS).  

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
 

 
 

PORTARIA N° 041 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, 
art. 59 da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELIESIA MARQUES 

DOS SANTOS, CPF 077.013.514-50, MAT. 8501, 

lotada na Secretaria de Saúde, para exercer suas 

funções laborais como ENFERMEIRA no PSF ROMA. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
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